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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

 

 

    Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

 

PROCESSO SEI Nº: 035.7377.2025.0018349-92 

PREGÃO ELETRÔNICO 27/2025 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 
 

A empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, interessada em participar do Pregão 

Eletrônico nº 27/2025, impetrou, em 15/09/2025 às 15:41, por e-mail, Pedido de Impugnação, 

tendo a mesma sido recebida por esta Equipe e a Pregoeira nesta data no turno da tarde. 

Pugna, objetivamente pela tempestividade do mesmo. 

 

O pretenso licitante refere-se em sua peça que ao avaliar o Edital, identificou que 

restringe a igualdade e competitividade no certame, ao observar alguns pontos importantes que 

dificultam a contratação.  

 

Alega a Impugnante as irregularidades no agrupamento do item 5 dos lotes 9 e 10, são 

solicitados quadros, contudo são divergentes dos demais itens, modelo, tipo, função e 

capacidade técnica ambiental. Contudo, este agrupamento favorece apenas as empresas que 

revendem vários tipos de materiais (revendedores), exceto os fabricantes que possuem o 

menor preço. 

 

A Impugnante argumentou também que o Lote abrange produtos variados no qual 

deveriam estar em dois ou mais lotes diferentes, sendo o lote em epígrafe possuem itens com 

especificidades entre si, ferindo a competividade e a busca pelo menor preço. 

 

Para além, a Impugnante cita que este Pregão possui características que nem todas as 

empresas terão documentação necessária, assim como poucas vendem os itens de forma 

agrupada, podendo ocorrer sobrepreço. 

 

 

Por fim, a Impugnante requer que a presente Impugnação a licitação seja conhecida e 

acolhida da Impugnação para que se proceda o desmembramento do Lote para menor preço 

por item ou que sejam separados os itens mencionados. 

 

JULGAMENTOS: 
 

Com relação as razões apresentadas pelo Impugnante, a Pregoeira solicitou o posicionamento 

da Equipe Técnica responsável, o qual segue abaixo: 
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DECISÃO  

Por tudo quanto exposto, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, a Pregoeira, com 

base no posicionamento da Equipe Técnica responsável, julga DEFERIDA a presente 

IMPUGNAÇÃO. 

 

Salvador, 29 de setembro de 2025. 

 
Bárbara Regina Cunha de Castro 
Pregoeira 


